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REQUERIMENTO N° /2019 

Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão 
Legislativa de 2019, vem respeitosamente REQUERER, conforme prevê o Art. 179 do 
Regimento Interno da Casa que "Ultimada a votação de uma proposição, se a Mesa entender 
existir necessidade de redação final, em face de emendas ou substitutivos, poderá encaminhá-la 
para a Comissão competente que, no prazo de 48 horas, a devolverá para votação, sem 
discussão". Neste sentido a Mesa Diretora encaminha o Projeto de Lei Ordinária n° 15/2019 de 
autoria da Mesa Diretora para que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação realize a 
REDAÇÃO FINAL ao referido Projeto, para que sej a retificada o Art. 1 ° do presente Projeto de 
Lei, em função de que atualmente, não há o limite da cidade com dois paíse, uma vez que o 
município foi desmembrado originando uma nova cidade chamada Barra do Quaraí, passando 
esta a fazer fronteira com o Uruguai. 

Sendo assim, propõe-se que a Comissão de Justiça analise a proposição da Mesa, 
conforme prevê o Art. 179 do R.I., para que o projeto passe a ter a REDAÇÃO FINAL, que seja 
condizente com a posição geográfica atualizada de Uruguaiana. 
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